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Dispõe sobre a criação da Comissâo de
Contratação da Cârnara Municipal de Nova
Nazaré-M-f e a nomeação dos seus membros
componentes.

MARC0S vINICIL's ruvlER DE cARVALHo, presidenre da câmara Municipal
de Nova Nazaré Estado de Inrtto Crosso. no uso de suas atribuições legais conleridas
pela Lei orgânica Municipal e Reginrento Interno da câmara, e de acordo com o aÍ1.
Toda Lei lrederal rr' lzl. 133. de 0l/04i202 l;

Art. lo Criar Comissão de Contratação em caráter permanente com a função de
receber, examinal e julgar docurnentos relativos às licitações e aos procedimentos
auxiliares, conforme disposttr no aft. 7'da Lei Fedcral n" 14.133/2021.

§ lo Para efeito do disposto no caput, os agentes indicados para comporem a

Comissão de Contrataçào deverào preencher os seguintes requisitos:

II - Tenham atribuições relacionadas a licitações e contratos ou possuam formação
compatível ou qualiticação atestada por certificação profissional emitida por escola

de govemo criada e mantida pelo poder público; e,

III - não sejam cônjuge ou conrpanheiro de licitantes ou contratados habituais da

Administraçào, ner-n tenhanr com eles vínculo de parentesco, colateral ou por

afinidade, até o terceiro grau, ou de natureza técnica, comercial, econômica,

financeira, trabalhista e civ il

Visto

§ 2' Deverá ser observado o princípio da segregaçâo de funções, vedada a

designação do mestno agcnte público para atuaçào simultânea em funções mais

suscetíveis a riscos, de modo a reduzir a possibilidade Çe ocultaçào de erros e de

ocorrência de fraudes na respectiva contratação. n'trrl'
Rua Frel Arthur Agustlne, B/no - C€ntro - NovE NEzará - MT - 0ep: 78638.000

Fone: +55 66 3447-1'152- e-mail: camera_cmnn@holmall.com

RESOLVE:

I - Sejam, preferencialmentc. servidores ef'etivos ou estáveis pertencente aos quadros
permanentes da Adnrinistraçio Pública;
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DOS A(;ENTES DE CONTRATAÇÃO:

Art. 2o A licitação será conduzida por um Agente cle Contratação designado pela
autoridade competente na lbrma do .s 1u do art. Io dcsta portaria, que poderá tomar
decisões, acompanhar o trârnite da licitação, dar impulso ao procedimento licitatório
e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame até
a homologação.

§ 1'O Agente de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e responderá
individualmente pelos atos que praticar. salvo quando induzido a erro pela atuação
da equipe.

§ 2" Em licitação que envolra bens ou serviços especiais, desde que observados os
requisitos estabelecidos no aft. 70 da Lei no 14.13312021, o Agente de Contratação
poderá ser substituído por cornissào dc. contrataçiio Íbrmacla por, no mínimo, 0J
(três) membros, que respon(lcrilo soliclariamente por todos os atos praticados pela
comissão, ressalvado o mcmbro que expressar posição individual divergente
fundamentada e registrada em ata lavrada na reuniâo em que houver sido tomada a

decisão.

§ 3" As regras relativas à atuaçâo do Agente de Contratação e da equipe de apoio,
ao funcionamento da comissào de contrataçào e à atuação de t'iscais e gestores de

contratos serão estabelecidas enr regulamento, podendo estes contarem com o apoio
dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno para o desempenho das

funções essenciais à execuçâo do disposto nesta portaria.

§ 4'Em licitação clue envolva bens ou serviços especiais cujo objeto não seja

rotineiramente contratado p.'la Âdniinistraçâo, poderá ser contratado, por prazo

detenninado, serviço de enrplesa ou de prolissional especializado para assessorar os

agentes públicos responsár eis pcla condução da licitação.

Art. 3o E vedado ao agente público designado para atuar na área de licitações e

contratos, ressalvados os casos previstos em lei:

I - Admitir, plevet', incluir ou tolerar, nos atos que praticar, situações que:

a) Comprometam. restrinjarn ou frustrem o caráter cornpetitivo do processo

licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas;

b) Estabeleçam preÍ-erências ou distinções em razão da naturalidade, da sede op

do domicílio dos licitantes; t
c) Sejam impertinentes ou irrclevantes para o objeto específico do contrato; ffi

Rua Frei Arthur Agustíne, s/no - Centro - Nova Nazaré - MT - Cep: 78638.000
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I[ - Estabelecer trâtarnento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista,
previdenciária ou qualquer outra entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive
no que se refere a rnoeda. rnodalidade e local de pagamento. mesmo quando
envolvido financiamento dc agência intemacional;

III - opor resistência injustificada ao andamento dos processos e, indevidamente,
retardar ou deixar de pratical ato de oÍlcio, ou praticá-lo contra disposição expressa
em lei.

DA NOMEAÇÃO »OS NTEMBROS DA COMTSSÃO Oe CONTRATAÇÃO:

Art. 4'Ficam nomeados para comporem a Comissão de Contratação nos termos da
Lei n" 14.133/202 I os sesuintes servidores:

I - Agentes de Contrataçâr-r:
a) Alessandra Clistina I:et'reira Condirn; e,

b) Rosemar de Oliveira Siqueira;

II - Equipe de Apoio:
a) Maria Auxiliadora Ferrcira Coelho;
b) Talita Tristâo l eodoro;
c) Renato Camilo de Flria:
d)Bruna Luana Fet'reira N{aracaípe;

III - Membro suplente:
a) Marcos Rodrigues Pereira.

Parágrafo único. Ern licitaçào na lnodalidade prcgão, o agente responsável pela

condução do certame será 0 servidor Rosemar de Oliveira Siqueira, designado

como Pregoeiro e cot'no ecluipe de apoio os servidores Renato Camilo de Faria e

Bruna Luana Ferreira MaracaíPe.

DAS DISPOSIÇÔES FINAIS:

Art. 5" Em flecon'êr-rcia da cscassez de servidores cotn tbnnaçào e ou conhecimentos

específicos na área de licitaçr)es e contratos adrninistrativos, os servidores nomeados

conibrme o aftigo anterior, continuarão exercendo as Suas funções conforme as

Portarias de n" 01212022 de 08/08/2022 e n' 01312022 de 1810812022'

Art. 6'Ficam rnantidas as Pottarias de n' 01212022 de 0810812022 e n' 01312022 de
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l8l08l 2022, até ulterior del i bt--ração.

Art.7o Esta Portalia entra e-ut vigor na data de sua publicaçào.

Sala da presidência aos l8 dias tlo mês agosto de 2022.
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frJt.

MARCOS V4NICTtIS XAVIER DE CARVALHO
PRESIDENTE
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Fone: +55 66 3467-1152 - e-mail: camara_cmnn@hotmail.com
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ANEXO DE METAS FISCAIS
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l:! l:\l OS Vslor Previsto pâ$ 2023
Aümênro PeíÍân.íte dâ Rcceits
(-) Tr&sf.réncias Consrilucionâi§
G) Transferéncias ao FUNDEB
Saldo Finsldo Âumênrc Pcmancnrc dc Rcccih (t)
Rcduçào P.nnâneorc dc D.§p€sa (tt)
M.€cm Brutr (l ) = (l+ll)
Saldo Urilizado ds Mtrsem Brula(lv)
NoYs DOCC
Novae DOCC Semdas por PPP

Mlrscm Llquidadc Eipansào dc DOCC (v) = (I JV)

0.00
0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0,00
0.()0

0,00

ÂRF(LRF, an ao, § l')

PREF MUNIC DE NOVA NAZARE - MT PAgC IOf I

LEI DI: DIIiE'fRIZES OR('AMI]NTÁRIAS
,\NEXO DE RIS('OS FIST'AIS

DEMONS'I-RA] IvO DE RISCOS I.-ISCAIS I.] PROVIDÊNCIAS
2023 Lei: 681, Oata:1910 2022

R$ r.00

PASSIVOS CO\TICINTI]S PRovIDÊNC]ÀS
Descnçào D€rcrirào

PASSIVOS CONTÍNGENTF,S

D€man&s Jüdiciah

Divi&s em Pro.esso de Reloúecnnenro

Avâis c Gâúnias Conccdidas

À$illérrcils Dive8as

0.1x)

ô00 000.1)() REDL( \o t)[ lti\'IsTlNlr)lT()s

ú.(,Ll

0.00

0.00

0.001

0.00

600.000.00

0.00

0.00

0.00

0.00

0.00

SUBTOTAL 600.000.00

Frusrraçào d€ Arelldar'ào

Rcstilrlição de Tributos r M!ror

D'sücpànc,a dc Pn'reç1issl

0.001,__1
lr)0 r)r)0.r)u

f-
DEMÂIS RISCOS FISCAIS PASSIVOS 0.00

200.000.00

0.00

0.00

.]50.0m.00

REt)L( À() Dt tN\rUS \1[N1l)

Ri ljL \ \LrL) r\\ 5lL\l t NT()S

SUBTOTAL i50.000, SUBTOTÂLUO 550.000,00

CAMARA
PORTÂRIA N" 14/2022

Dispõe sobre a cíiação da Comissão dê contratação da Câmara Munio'
palde Nova Nazaré-MT e a nomeaçáo dos seus mêmbros componenles

ARCOS v,NlClUs xAvlER DE cARvALHo, Presidento da câmaía
Municipal de Nova Nalaré Estado de mato Grosso, no uso de suas

atribuiçôês leg.is coníeridas pela Lei Orgãnica Municipal e Regimen-

to lnterno da CámaÍa, e de acordo com o art. 70 da Le FedeÍal n' 14 T 33.

de 0110412021.,

RESOLVE:

L 150.000.tú

Art. 10 CnaÍ Comissào de Contrataçào em câráteí peímanente com a

Íunção de recebeí. examanar e julgar documenlos relativos às licitaçóes e

aos píocedimentos auxiliaaes, conlorme disposto no art. 7o da Lei Fedoral

n' 14.1332021.

§ 'lo Para efeito do disposto no caput, os agentes indicados para compo-

rêm a Comissão de Contrataçâo deverão píeencheí os segúintes rêquisi_

tos:

I - Sejam. prêlerencrâlmentê, servidores efetivos ou êstáveis perlencente

aos euadros permanentes da Administraçào Publjca,

--r-

FONTE: SCPI - PPA [8 :5.25.24ó]. PRE| M UN lC DE NOVA N \7 
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TO-TAL t50.000,00 TOTAL



ll - Tênham atribuiçóes relacionadas a licitaçôes e contratos ou possuam
formaçáo compatível ou qualificação atestada por certiÍlcaçâo profissional
emitida por escola ds governo criada e mantida pelo poder público; e.

lll . nâo sejam cônjugê ou companheiro dê ticitantes ou contrâtados habÉ
tuais da Administração, nem tenham com e es vinculo de parenlesco co,
lateral ou por aÍnidade, até o lerceiro grau, ou de natureza técnica. comer-
cial, econômica, Íinanceira, lrabalhasta e civi .

§ 2o Deverá ser observado o pnncÍpio da segregâçáo de funçôes, vedada
a designação do mêsmo agenle público parã atuaçâo simultânea em fun-

çôes mais susc€tíveis a riscos, de modo a reduzir a possrbilidade de ocul-
tação de erros e de ocorrência d€ fraudes na rêspectiva conkâtaÇáo.

DOS AGENTES DE CONTRÂÍAçÃO:

Art. 20 A licitaçâo será conduzida por um Agente de ContrataÇào desrgôa-
do pela autoridade competente na forma dc § 1. do arr. '10 dêsta ponariê.
que poderá lomaÍ decisões, acompanhar o trânle da rc lação dar tmpul-
so ao paocêdimênto licitatório e executar quaisquer oUtras atividades ne-
cessárias ao bom andamento do certame até a homologação.

§ í'O Agents de Contratação será auxiliado por equipe de apoio e res-
ponderá individualmente pelos alos que pralicar. salvo quando induzido a

eno pela atuação da equipe.

§ 2o Em licitação que envolva bens ou serviços espêoais. desde que ob-

servados os requisitos estabelecidos no arl. 70 da Le, n' 14 133/2021. o

Agente de Contratação poderá ser substilurdo por comissáo de contrata-

Éo formada por, no minimo,03 (três) membros, que Íesponderão solida-

riamante por todos os atos praticados pela comassào, ressalvado o mem-

bro que expressar posição individual divergente fUndamentada e registra-

da em ata lavrada na reuniáo em que houver sido tomada a decisáo.

§ 3o As regras relativas à atuação do Agente de Contratação e dâ equipê

de apoio, ao Íuncionamento da comissão de contrataçâo e à êtuaÇào de

fiscâis s gêstorês de contratos seráo estabelecidas em regulamento, po-

dendo estes contarem com o apoio dos órgãos de assessoramenlo juri-

dico e de controle interno para o desempenho dâs frr rções êssencrais à

execuçáo do disposto nesta portariã.

§ 4c Em licitação que envolva bens ou servrços especrais cujo objeto não

seja Íotineiramente contratado pela Administraçâo. podêrá seí conlratado,

por prazo determinado, serviço de empresa ou de proÍissronal especializa-

do parâ ass€ssorar os ag€ntes públicos íesponsáveis pela conduçáo da

licitação.

AÍt. 30 É vedado ao agente público designado para âtuâr na área de licita-

ções e contralos, íessalvados os casos prevrstos em ler:

I - Admitir, prever, incluir ou toleraí, nos atos que praticar, situaçôes que:

a) Comprometam, restriniam ou frusireft o caráter conrpetitivo do proces_

so licitatório, inclusive nos casos de particrpação de sociedades cooperati-

vas:

b) Estabeleçám preferências ou distinçôes em razâo da oaturalidade da

sedê ou do domicílio dos liciiantes:

c) Sejam impertinentes ou irrelevantes para o obieto especifico do contra-

toi

ll - Estabelecer tratamento diíerenciado de natureza comercral. legal tíâ_

balhista, previdenciána ou qualquer oulra enlre en)presas brasileiras e es-

trangeiras, anclusive no que se reíere a nloeda, modalldade e local dê pa'

gamento, mesmo quando envolvido Ílnanciamento de a9ênc a intêrnacro'

nal;

lll . opor resistência injustificâda ao andamenlo dos processos ê indevi

damente, relardar ou deixar de píâlicar â1o de oficio, ou pÍatrcá_lo contra

disposição expressa em lêi.

DA NOMEAçÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO OE CONTRATAçÃO:

I Aí. 4o Ficam nomeados para comporêm a Comissão de Contratação nos: termos da Lei no 14.133/2021 os seguintes servidores:

I - Agentos do Contratagão:

a)Alessandra Crislina Feríeira Gondim; e,

b) Rosemar de Oliveira Siqueira;

ll - Equipe de Apoio:

a) Maria Auxiliadora Ferrêira Coelhoi

: b) Talita Trislão Teodoro;

c) Renalo Camilo do Faria:

d) Bruna Luana Fêíreira Maracaípe,

lll- MêmbÍo suplente:

a) Marcos Rodlgues Pererra.

PaÍágrafo único. Em hcitação na modalidade pregáo, o agênte responsá-
vel pêla condução do certame será o servidor Rosomar do Olivoira Si-
queira, designado como Pregoeiro e como equipe de apoio os seNidoÍês
Ronato Cãmilo d9 Faria e Bruna Luana Fgrrglra Maracaípo.

oas DrsPostçÓEs FtNÂts:

Art, 50 Em decorrência da escassez de servidores com formação e ou co-
nhecrmentos especiÍcos na áíea de licrtações e contratos administÍativos,
os servidores nomeados coníorme o artigo ántenor, continuaÍão exercen-

do as suas funçóês conforme as Portarias de no 0122022 de 0810812022

o n' 01312022 de 18tO812022 .

Art. 60 Ficam manlidas as Portarias de no 01212022 de OBl08l2O22 e no

01312022 de 1810812022, até ulterior deliberação.

A.t. 7o Esta Portaíia enlra em vigor na data de sua publicação.

Sala da pÍesidência aos '18 diâs do mês agosto ds 2022.

MARCOS VINICIUS XAVIER DE CARVALHO

PRESIDENTE

CAMARA
PORTARTA N" 013/2022

Dispõe sobre a Nomeaçáo de Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio da

Câmara Municipalde Nova Nazaré - [,íT.

MARCOS VINICIUS XAVIER OE CARVALHO. Presidênte da CâmaÍa

Municipal de Nova Nazaré Estado de mato Grosso, no uao de §uas

atÍibuiçóes legais conferidas p€la LeiOÍgánica Municipalo Regimon-

to lntemo da Cámârâ ê de acordo com a Lei Fêdêral n'10.520 de 17 de

lulho de 2002;

RÊSOLVE:

Aí, 1" - Fica nomeado pâra exercer a Funçâo de PÍogoeiro Oficial da

Câmaía t\4unicrpal de Nova Nazare-MÍ o seNtdor Sr. Rosemar do Olivei'
Ía SiqueiÍa.

Art. 20 - A Equipe de Aporo do Pregoeiro Oílcral da Cámara Municipal dê

Nova Nazaré - l\,4T que at!ará no periodo do exeÍcicio vigente será com'

posla dos segurnles servldoíes rrunlcipais:

SecÍetário: Rênato Camilo de Faria;

Membro Bftrna Luana Feíeira Maracaipe;

Suplênte Marcos Rodrrgues Pereira;

AÍt. 3' - Estâ Ponala entÍa em vigor na data de sua publicação ou afixa'

ção

Art. 4o - Revogam-se as disposições em contÍário.

sala da pÍesidência aos í8 dias do mês agoslo de 2022.

MARCOS VINICIUS XAVIER DE CARVALHO
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